
BOLETIM INTERNO Nº 492
Publicado no dia 03/07/2026

PORTARIA DP/ DETRAN Nº 5.168/2026.

 

O Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Pernambuco, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Lei nº 23, de 24 de maio
de 1969 e pelo Regulamento do DETRAN/PE, aprovado pelo Decreto Estadual nº
38.447, de 23.07.2012.

CONSIDERANDO  solicitação  da  Diretoria  Geral  para  substituição  de  Agente
Supridor deste DETRAN/PE.

RESOLVE:

Art.1º -  Substituir  os  Diretores  abaixo  na  relação  de  Agente  Supridor  do
DETRAN/PE:

DIRETORIA DE GERAL – BRUNO RAFAELL DA SILVA SANTOS,matrícula 900568-4 em
substituição  a  RENILDO  NAVAES  COELHO  JÚNIOR,matrícula  3536645  .
 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Recife, na data da assinatura.

RENATO HAYASHI CORREIA DE OLIVEIRA



Diretor Presidente do DETRAN/PE

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE PERNAMBUCO

Estrada do Barbalho, 889, - Bairro Iputinga, Recife/PE - CEP 50690-900, Telefone:
(81) 3184-8000 


